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LICITAÇÃO 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.013/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 
CONTRATADO: LOCADORA DE VEICULOS SANTA 

TEREZINHA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 

17.161.157/0001-00. 
OBJETO: 1.1. Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do 

prazo do Contrato nº. 01.013/2021 de 12 de fevereiro de 2021, 

resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2021, na 

alteração da Cláusula Sexta, prorrogando sua vigência por mais 

12 (doze) meses, iniciando – se dia 12 de fevereiro de 2024, e 

terminando dia 12 de fevereiro de 2025. 
1.2. Constitui objeto deste aditivo a alteração da cláusula 

primeira do Contrato nº. 01.013/2021 de 12 de fevereiro de 

2021, resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2021, para 

alteração do item 01, onde o veículo sairá da Secretaria da Saúde 

e estará a disposição das atividades da Secretaria de Finanças, 

com ônus para esta última, com o veículo tipo VW/POLO 

TRACK MA/QSE1J62/2023, conforme especificações abaixo: 

 

 

 
 

 
 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, Inciso II Lei Federal 

nº 8.666/93 atualizada 
DATA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Estado da Paraíba 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO ADITIVO 
CONTRATO Nº 01.023/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS, CNPJ sob nº: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: 1.1. Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do 

prazo do Contrato nº. 01.023/2023 de 13 de fevereiro de 2023 

resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023, na 

alteração da Cláusula Quinta, prorrogando sua vigência por mais 

12 (doze) meses, iniciando-se dia 13 de fevereiro de 2024, e 

terminando dia 13 de fevereiro de 2025. 
1.2. Constitui objeto do presente ADITIVO DE SUPRESSÃO 

na alteração da cláusula Primeira e Segunda do Contrato nº. 

01.023/2023 de 13 de fevereiro de 2023 resultante do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 006/2023, por motivo já exposto na 

justificativa, suprimir o valor de R$ 10.180,00 (dez mil, cento e 

oitenta reais), correspondente aproximadamente a 22,97 % 

(vinte e dois vírgula noventa e sete por cento) do valor do 

contrato, referente aos itens 03,04,05 e 07, passando o contrato 

a importar o valor total de R$ 34.120,00 (trinta e quatro mil, 

cento e vinte reais), conforme especificações abaixo: 
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FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 II, e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada, e com fulcro no art. 65, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, com previsão na 

Cláusula Segunda do contrato nº 01.023/2023. 
DATA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
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